
  

COMUNICADO CONSUN 4/2021 
 
 
COMUNICA O RESULTADO DA ELEIÇÃO PARA 
REPRESENTANTE DO CORPO DISCENTE DOS 
CURSOS E PROGRAMAS DOS CÂMPUS 
BRAGANÇA PAULISTA, CAMPINAS E ITATIBA 
DA UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO – USF 
PARA O CONSUN. 

 
 
O Presidente do Conselho Universitário – 
CONSUN da Universidade São Francisco – USF, 
no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais, conforme o previsto no art. 13, XI, do 
Estatuto, baixa o seguinte 
 
 

C O M U N I C A D O 
 
Art. 1.º No período de 1.º a 10 de setembro de 2021, conforme o Edital CONSUN 6/2021, realizou-

se a votação para representante do corpo discente dos cursos e programas dos Câmpus Bragança 

Paulista, Campinas e Itatiba da Universidade São Francisco – USF no Conselho Universitário – 

CONSUN.  

 
Art. 2.º A apuração foi realizada no dia 14 de setembro de 2021, pelo Núcleo de Legislação e 

Normas Educacionais – NLEG, apresentando, a seguir, os representantes eleitos por seus pares: 

I. Câmpus Bragança Paulista 

Representante eleito: Raphael Suarez Costales Junior, do curso de graduação em 

Fisioterapia; 

Suplente: Luiz Guilherme de Jesus, do curso de graduação em Psicologia. 

II.  Câmpus Campinas 

Representante eleita: Bianca Cristina Zupirolli, do curso de graduação em Psicologia; 

Suplente: Sofia Ferreira de Almeida Rocha, do curso de graduação em Biomedicina. 

III. Câmpus Itatiba 

Representante eleita: Gabriely de Oliveira, do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 

em Educação – Mestrado; 

Suplente: Luana Serafim Leardini, do curso superior de Tecnologia em Gestão da 

Produção Industrial. 

 

Art. 3.º O mandato dos representantes eleitos será de 1 ano e a posse ocorrerá na próxima 

reunião, a ser realizada no dia 9 de dezembro de 2021. 
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Art. 4.º Caso o Representante eleito conclua, tranque ou abandone o curso ou, ainda, tenha sua 

matrícula cancelada, perderá automaticamente a representação.  
 

Parágrafo único. Ocorrendo o disposto no caput, será convocado o suplente e, na falta deste, novo 

Edital de Eleição será baixado para preenchimento da respectiva vaga.  

 
Art. 5.º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus 

efeitos. 

Publique-se. 

 

Bragança Paulista, SP, 14 de setembro de 2021. 

 

 

Gilberto Gonçalves Garcia 
Presidente 
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